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Autor: Betinho Rosado 
 

Data da 
Apresentação: 

30/03/2006 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 13 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, estabelecendo que o fornecimento e a 
instalação dos equipamentos de medição associados à tarifação 
do serviço prestado correrão às expensas da concessionária.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

NOVO DESPACHO: CME, CTASP e CCJC (art. 54). Proposição 
sujeita à apreciação pelas Comissões - art. 24, II. Regime de 
tramitação: ordinário. Oficie-se. Publique-se. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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